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PORTARIA CNMP-PRESI N° 235 DE 28 DE JULHO DE 2023 

 Compilado. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das suas atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 12, XX 

e § 1º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista o 

disposto no art. 1º, V, e §§ 3º, 4º e 5º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014, 

bem como o que conta do Processo Administrativo nº 19.00.6620.0000027/2022-89, e 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente e essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Confederação Israelita do Brasil - CONIB é uma associação 

sem finalidades econômicas, de representação e coordenação política da comunidade judaica 

brasileira, que atua há mais de sete décadas, desempenhando, sobretudo, um canal de diálogo 

entre a comunidade e os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário no nível federal, dando 

suporte e executando ações nos campos social, político, cultural e educacional; 

CONSIDERANDO que a CONIB atua com base em princípios como a paz, a 

democracia, a justiça social, o diálogo inter-religioso e o combate à intolerância, ao racismo e 

ao antissemitismo; 

CONSIDERANDO que o crescimento, agravamento e a complexidade de casos 

envolvendo discurso de ódio, mormente em meios de grande propagação, como redes sociais, 

tem reforçado o desafio de se buscar um instrumental de análise teórico para a questão, capaz 

de auxiliar empresas, organizações não governamentais e entidades estatais e comunitárias a 

lidar, mitigar e solucionar tais casos; 

CONSIDERANDO que a CONIB, preocupada com esta importante temática, 

estabeleceu parceria com a FGV Direito SP visando à realização de pesquisa sobre discurso de 

ódio, com o objetivo de esclarecer o conceito jurídico de discurso de ódio por meio da 

construção de uma Matriz de Variáveis que serve para a identificação, avaliação, regulação e 

sancionamento desse tipo de manifestação em casos concretos, construída a partir do 

levantamento de diversos casos judiciais, textos teóricos e legislação, utilizando fontes 

nacionais e internacionais; 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=31/07/2023&jornal=529&pagina=92
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CONSIDERANDO o interesse deste Conselho Nacional do Ministério Público em 

firmar parceria com a CONIB para a propagação e difusão da referida Pesquisa para os ramos 

e unidades do Ministério Público brasileiro; 

CONSIDERANDO a celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre o CNMP e 

a CONIB, em junho de 2022, para a coordenação e execução de trabalhos voltados ao 

esclarecimento conceitual do discurso de ódio, à disseminação da referida Pesquisa e ao 

combate e mitigação do discurso de ódio no Brasil (Procedimento Administrativo SEI 

19.00.6620.0000027/2022-89), 

CONSIDERANDO o Edital CNMP/PRESI Nº 02/2022 e a convocação dos membros 

habilitados e interessados na temática “COMBATE AO DISCURSO DE ÓDIO”, RESOLVE: 

  

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho – Enfrentamento ao Discurso de Ódio, com a 

finalidade de elaborar estudos, promover discussões e articulações, apresentar propostas e 

projetos e realizar monitoramento de temas relacionados à atuação ministerial no combate à 

propagação do discurso de ódio no país. 

Art. 2º Integram o Grupo de Trabalho: 

I – MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA, membro auxiliar da Presidência 

do CNMP, Coordenador do “MOVIMENTO NACIONAL EM DEFESA DOS DIREITOS 

DAS VÍTIMAS”; 

I – BERNARDO MORAIS CAVALCANTI, membro auxiliar da Presidência do 

CNMP e Coordenador do “MOVIMENTO NACIONAL EM DEFESA DOS DIREITOS DAS 

VÍTIMAS”; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 17 de abril de 2024) 

II – JULIANA NUNES FELIX, membra auxiliar da Presidência do CNMP, 

Coordenadora do “MOVIMENTO NACIONAL EM DEFESA DOS DIREITOS DAS 

VÍTIMAS”; 

II – JULIANA NUNES FELIX, Chefe de Gabinete da Secretaria Geral do CNMP e 

Coordenadora do “MOVIMENTO NACIONAL EM DEFESA DOS DIREITOS DAS 

VÍTIMAS”; (Redação dada pela Portaria CNMP-PRESI nº 17 de abril de 2024) 

III – MUNIQUE TEIXEIRA VAZ, Promotora de Justiça do Ministério Público do 

Estado do Tocantins, que exercerá a função de Coordenadora do Grupo de Trabalho; 

IV – ENRICO RODRIGUES DE FREITAS, Procurador da República; 

https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/10845
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/10845
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V – MELISSA SANCHES ITA, Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado 

de Goiás; 

VI – ALLENDER BARRETO LIMA DA SILVA, Promotor de Justiça do Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais; 

VII – LUCIANA DO AMARAL RABELLO, Promotora de Justiça do Ministério 

Público do Estado do Mato Grosso do Sul; 

VIII – RAFAEL OSVALDO MACHADO MOURA, Promotor de Justiça do 

Ministério Público do Estado do Paraná; 

IX – BÁRBARA LUIZA COUTINHO DO NASCIMENTO, Promotora de Justiça do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro; 

X – ANA ADELAIDE BRASIL SÁ CAYE, Promotora de Justiça do Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Sul; 

X – ADALGIZA MARIA AGUIAR HORTENCIO DE MEDEIROS, Promotora de 

Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. (Redação dada pela Portaria 

CNMP-PRESI nº 300 de 28 de agosto de 2023) 

XI – SIMÃO BARAN JUNIOR, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado 

de Santa Catarina; 

XII – AUGUSTO CÉSAR LEITE DE RESENDE, Promotor de Justiça do Ministério 

Público do Estado de Sergipe; 

XIII – FABÍOLA SUCASAS NEGRÃO COVAS, Promotora de Justiça do Ministério 

Público do Estado de São Paulo; 

XIV – LUIS FERNANDO ROCHA, Promotor de Justiça do Ministério Público do 

Estado de São Paulo; 

XV – EDELAMARE BARBOSA MELO, Subprocuradora-Geral do Trabalho e 

XVI – ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO, Promotora de Justiça do 

Ministério Público do Estado da Bahia. 

Art. 3° Integram o Grupo de Trabalho, na qualidade de colaboradores, dois 

representantes da CONIB, a serem oportunamente indicados conforme demanda de trabalho. 

Art. 4° O Grupo de Trabalho estará vinculado à Presidência do Conselho Nacional do 

Ministério Público e poderá contar com o auxílio de autoridades ou especialistas de entidades 

públicas e privadas com atuação em área correlata. 

https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/10128
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Art. 5º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 1 (um) ano para realização de suas 

atividades, podendo ser prorrogado. 

Art. 6º Os integrantes designados para o Grupo de Trabalho mencionado no art. 1º não 

terão direito à cumulação de acervo processual, procedimental ou administrativo previsto na 

Resolução CNMP nº 253, de 29 de novembro de 2022 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de julho de 2023. 

  

  

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 


